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EsuDo Do PARAIUÁ

DECRETO NO 5267 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

SUSpENDE A EXEcUçÃo DE coNTRATos

E PAGAMENToS RELAcroNADos À

AeursrçÃo DE PEçAs PARA REposrçÃo

NAs MÁeurNAs pEsADAs DA

MUNIcIPALIDADE

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

AË. 10 - Fica SUSPENSA a execução de todos os contratos/atas de

registro de preços decorrentes do Pregão Presencial no 180/2018, cujo objeto é a

aquisição de peças para reposição nas máquinas pesadas da municipalidade, assim

como os respectivos pagamentos pendentes.

Parágrafo Único - O prazo de suspensão dos atos de que trata este Decreto é

indeterminado.

AÊ. 20 - Fica ainda determinado a Secretaria de Finanças e ao

Depaftamento de Compras e Licitações para que tomem as providências necessárias

ao cumprimento do disposto neste Decreto, sob pena de responsabilidade,

AË. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrÍ\ETr oo PRerero.MulrrcrpRl oe MrssRr-, 16 or ouruBRo or 2019.
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